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1. INTRODUÇÃO  

O presente licenciamento refere-se à solicitação da Licença de Instalação pelo 
empreendimento Carlos Maurício Gonçalves Guimarães (Águas Minerais Minas Indústria e 
Comércio Ltda), referente à atividade de extração de água mineral ou potável de mesa, a 
qual está localizada em zoneamento de expansão urbana no município de Itaúna-MG. 

O empreendimento Águas Minerais Minas Indústria e Comércio Ltda, já possui Licença 
Prévia, certificado de LP nº 006/2008 referente ao processo PA:02200/2007/001/2007, 
concedida em 26/11/2008.  

A atividade principal do empreendimento será a explotação de água mineral através de um 
poço tubular. De acordo com a DN 74/2004, o empreendimento possui código A-04-01-4, 
potencial poluidor/degradador médio e porte médio, uma vez que terá produção bruta de 
9.600.000 litros/ano, o que torna o empreendimento classe 3. 

Vale ressaltar que a empresa possui processo de registro no DNPM Nº 831.317/2000, o qual 
se refere ao Requerimento de Autorização de Pesquisa. 

A equipe técnica SUPRAM-ASF fiscalizou o empreendimento Carlos Maurício Gonçalves 
Guimarães em 22/06/09 conforme Relatório de Vistoria Nº ASF 118/2009. 

Declaração da Prefeitura Municipal de Itaúna, datada de 21/02/2006 afirma que o tipo de 
atividade desenvolvida e o local de instalação estão em conformidade com as leis e 
regulamentos administrativos do município.  

As informações prestadas nos Plano de Controle Ambiental - PCA, juntamente com os 
esclarecimentos feitos durante vistoria à unidade industrial, não foram satisfatórias, havendo 
necessidade de solicitar informações complementares – IC.  

Os estudos ambientais protocolados, PCA/RCA foi elaborado pelo Arquiteto Cláudio Marcelo 
Gonçalves de Souza, CREA/MG: 52.447/D. 

 

2 – VISTORIA E CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES 

2.1 – Vistoria 

Em 22/06/2009, a equipe técnica da SUPRAM-ASF realizou vistoria no empreendimento 
onde foi verificado que: 

• Quanto ao cumprimento das condicionantes da Licença Prévia da empresa, 
Parecer Único nº. 751745/2008, algumas das condicionantes não tiveram sua 
comprovação apresentada.  

• Foi verificado que o poço tubular apresenta as seguintes coordenadas geográficas 
X= 0540933 e Y= 7777444 e que este se encontra dentro de um pequeno galpão, 
devidamente cercado.  

• A tubulação de água que ligará o poço e o galpão do empreendimento será aérea e 
passará sobre uma área brejosa. 
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• Foram observados vários drenos de água na área do empreendimento, devido a 
antigas atividades agropecuárias. 

• Foi informado que parte do brejo é intermitente. 
 

OBS: As inadequações observadas durante a vistoria foram tratadas no ofício de 
informações complementares e respondidas pela empresa. 

2.2- Avaliação do Cumprimento das Condicionantes da Licença Prévia 

As condicionantes contidas no Parecer Único nº. 751745/2008, referentes à Licença Prévia 
para a atividade de extração de água mineral ou potável de mesa e aprovadas pelo 
COPAM, são as apresentadas a seguir:  

 

2.2.1 – Condicionantes 

1. Colocar nos limites das glebas de reserva legal, placas educativas e informativas 
quanto à função destas áreas. Prazo: 3 (três) meses a partir da notificação do 
empreendedor quanto à concessão da LP. 

2. Aferir a medida de localização do poço tubular, frente ao nível mais alto de cheia do 
Ribeirão dos Capotos, de maneira, a verificar a intervenção em APP. Prazo: 1 (um) 
mês a partir da notificação do empreendedor quanto à concessão da LP. 

3. Caso haja, intervenção em APP para implantação de obras que visem o isolamento 
do poço tubular, declarar esta intervenção no preenchimento do FCEI da Licença 
de Instalação. Obs. Esta informação também vale, se o poço estiver localizado 
dentro de APP. Prazo: Na formalização da LI.  

4. Apresentar PTRF visando à reconstituição das APP’s e glebas de reserva legal. 
Documento deverá ser acompanhado de cronograma executivo e relatório de 
restabelecimento da vegetação, conforme descrito neste parecer. Prazo: Na 
formalização da LI.  

 

2.2.2 – Avaliação do Cumprimento das Condicionantes  

• Condicionante 1 : Em vistoria foi informado que a empresa tinha executado a 
condicionante, porém as placas foram furtadas. Entretanto, a empresa enviou um 
relatório fotográfico demonstrando o cumprimento da condicionante de numero 1. 

• Condicionante 2: Foi apresentada planta topográfica contemplando as áreas de 
APP que sofreram ou sofrem intervenção relacionadas à instalação do poço tubular 
já existente, da tubulação que será instalada para a condução da água e do galpão 
industrial que será instalado.  

• Condicionante 3: No FCE não foi declarado no campo 6.6 que “Ocorrerá 
supressão/intervenção em Área de Preservação Permanente (APP)”. Porém foi 
verificado em campo e em planta topográfica apresentada pelo empreendedor que 
haverá intervenção em APP. No entanto, trata-se uma atividade de utilidade 
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pública, de acordo com o artigo 2º da Resolução CONAMA 369/2006, fato que 
possibilita a supracitada intervenção. Ressaltamos que, neste Parecer será tratada 
a medida compensatória preconizada no art. 5° da referida norma infralegal, de 
maneira a autorizar esta intervenção.   

• Condicionante 4: Foi apresentado um PTRF visando a reconstituição das APP’s e 
glebas de reserva legal do imóvel rural do Empreendimento. 

 

3 – DISCUSSÃO  

O empreendimento está localizado no Sítio Bela Vista, antiga Fazenda das Peixotas, com 
área total corresponde a 40,97,04 hectares.  O galpão industrial ocupará cerca de 
925,57m², o refeitório terá uma área de 94,17m², e os escritórios e a guarita ocuparão uma 
área de 171,87 e 14,87 m² respectivamente.  

As atividades do empreendimento Carlos Maurício Gonçalves Guimarães (Águas Minerais 
Minas Indústria e Comércio Ltda), constitui-se em extração de água mineral ou potável de 
mesa, através de um poço tubular profundo, denominado “Fonte Mãe Maria”. O poço 
tubular foi construído segundo as normas ABAS/ABNT NB 588 e NB 1290, Portarias 
DNPM 222/1997 e 231/1998 específicas exigidas e já se encontra cercado, possuindo uma 
área de 22,44 m². O poço se encontra nas proximidades do Ribeirão dos Capotos. A 
tubulação que conduzirá a água será aérea. Parte desta área, cerca de 3000m2 é área de 
preservação permanente. O galpão será locado na parte mais alta do terreno, área 
ocupada por pastagens plantada (braquiária) bastantes antropizadas.   

Em vistoria ao local, verificou-se que a área é delimitada pela Avenida Chico Morais, 
Córrego do Tico e Ribeirão dos Capotos. Com relação à comunidade do entorno, o bairro 
mais próximo se encontra na margem esquerda do Ribeirão dos Capotos a uma distância 
aproximada de 500 metros. 

3.1. LOCALIZAÇÃO  

O empreendimento situa-se na Fazenda Bela Vista, antiga Fazenda das Peixotas no 
município de Itaúna, MG, cujo acesso a área é feito partindo-se de Belo Horizonte, pela 
BR-262 em direção ao Triângulo Mineiro. Depois de percorridos aproximadamente 45 km, 
toma-se à MG-050, em direção às cidades de Itaúna e Divinópolis. Nessa rodovia 
percorre-se 35 km, até o município de Itaúna.  

A área encontra-se a 2 km SW da cidade de Itaúna, próxima ao Bairro dos Garcias. No 
bairro, o acesso é feito por estrada asfaltada que liga ao distrito de Campos, com tráfego 
permanente.    

4 – CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

O empreendimento é caracterizado por uma infraestrutura composta da área do poço, 
tubulação e o galpão industrial, sendo que as referidas estruturas demandarão uma 
intervenção de 6.132m2  .  
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A atividade da empresa será a explotação, acondicionamento e venda de água mineral, 
sendo sua produção estimada de 9.600.000 litros/ano. Contará com aproximadamente 24 
funcionários atuando no empreendimento.  

A água mineral será envasada em embalagens de diversos volumes, sendo que as linhas 
de envase serão implantadas progressivamente, conforme proposto no Plano de 
Aproveitamento Econômico – PAE. 

 

4.1 - GEOLOGIA 

Dentro da área do empreendimento mineral, ocorrem basicamente depósitos aluvionares e 
coluvionares, recobrindo discordantemente rochas granitóides do embasamento gnáissico 
migmatitico, atribuído por Perillo & Pereira (1998, in Delgado & Carmo – 2004) ao Tonalito 
Itaúna. Como este embasamento não aflora na área e como o objetivo do mapeamento é 
justamente avaliar o potencial das unidades geológicas de reter e transportar a água, dá-se 
especial atenção para a caracterização das coberturas recentes.  

O Quartenário é representando por sedimentos aluvionares atuais, comuns nas margens e 
leitos dos rios. A presença destes sedimentos é controlada pela evolução geomorfológica 
da atual superfície topográfica, que é fortemente controlada pelas estruturas das rochas.  

Os depósitos aluvionares e atuais são pouco expressivos, restritos basicamente à calha do 
ribeirão dos Campos e compostos por areia e argila e uma pequena cobertura de argila rica 
em matéria orgânica. Na área de pesquisa chega a constituir o maior depósito da sub-bacia 
dos Campos, na foz do córrego do Tico.   

As unidades litológicas associadas ao Terciário-Quartenário correspondem aos solos 
(elívios e colúvios), que devido à composição das rochas locais, são bastante arenosos. Na 
área estes solos são mais espessos, podendo chegar a ter, junto com o saprólito, mais de 
10 m de espessura. Fora da área, mas com papel importante na recarga do sistema 
aqüífero fraturado, ocorrem depósitos de tálus junto a escapas mais íngremes da 
topografia.   

As rochas granitóides do embasamento não afloram na área do decreto, estando recoberta 
por solos e manto de intemperismo. Pelos afloramentos existentes nas áreas adjacentes e 
pelos testemunhos de sondagem obtidos na perfuração do poço tubular, interpreta-se que 
correspondem aos gnaisses de composição granítica, migmatizados. No mapeamento 
realizado por Perillo&Pereira(1998), a área está inserida na unidade Tonalito Itaúna, o que 
aparentemente não se confirma no local.   

Estruturalmente, não ocorre a junção de três lineamentos importantes: N50W – marcado 
pelo trecho próximo à foz do córrego do Tico; EW – marcado pela drenagem sem 
denominação, que nasce no açude do Sitio Bela Vista e N20E – marcado por trechos do 
ribeirão dos Campos. Esta estruturação é bastante favorável ao armazenamento e 
transmissão das águas subterrâneas locais. Resumindo, no modelo tectônico local, a 
direção NW é considerada a principal direção de estrutura aberta da região, e, portanto 
com melhor potencial para água subterrânea.      

 

4.2 - HIDROLOGIA SUBTERRANEA 
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4.2.1 - SISTEMAS AQUÍFEROS 

O sistema hidrológico subterrâneo regional está ligado, fundamentalmente, aos aspectos 
geológicos e suas condicionantes estruturais. Com base nesse conceito foi possível 
individualizar duas unidades hidrogeológicas que ocorrem na área do processo DNPM 
831.317/2000 e seu entorno: aqüíferos superficiais e aqüíferos profundos. Tais unidades se 
diferenciam quanto à estrutura física, quanto ao modo de ocorrência de depósitos, quanto 
às condições de circulação da água e quanto aos parâmetros hidráulicos.  

Os aqüíferos superficiais são constituídos por materiais permeáveis de cobertura tais como 
solos, manto de alteração das rochas regionais, depósitos de tálus e as coberturas 
aluvionares. Esse sistema caracteriza-se por apresentar alta taxa de variação sazonal de 
vazões, sofrendo grande influencia da pluviometria. Apresentam características de aqüífero 
granular ou poroso, livre, com permeabilidade relativamente elevadas.  

Os aqüíferos profundos são constituídos pelo sistema de descontinuidades que se 
desenvolvem nas rochas granito-gnaissicas regionais. Tem como características exibirem 
vazões de descarga relativamente “constantes”, sofrendo pouca ou nenhuma influência da 
pluviometria. Este tipo de aqüífero constitui-se no principal meio de recarga, 
armazenamento e transmissão de águas subterrâneas da área em questão.  

 

Sistema Aqüífero Superior – Aqüífero Granular    

A unidade aqüífera de natureza granular está relacionada aos sedimentos aluvionares que 
se distribuem ao longo da calha do ribeirão dos Capotos e seus afluentes de maior porte. O 
perfil tipo descrito durante a perfuração dos poços tubulares nos terrenos do 
empreendedor, mostra que o pacote sedimentar é bastante heterogêneo, intercalando 
camadas arenosas e argilosas. No topo do pacote predominam os sedimentos argilosos. O 
material aluvionar é produto do intemperismo das rochas gnáissicas-migmaticas, que estão 
presentes em toda a região.  

Sob o ponto de vista de distribuição do areal a unidade aluvionar apresenta pequena 
expressão, atingindo dimensões de no máximo 500 metros de largura e sua profundidade 
não deve ultrapassar 30 metros. No poço tubular perfurado na área de pesquisa, registrou-
se uma espessura de 12 m para a camada aluvionar. 

Também, compõe o sistema aqüífero granular as camadas de solo elúvio-coluviais e a 
porção intemperizada das rochas granito-gnaissicas. Essa unidade apresenta importância 
localizada como aqüífero granular livre, pois é nela que estão localizadas as fontes difusas 
de meia encosta que aparecem em vários pontos da região. Normalmente, esse tipo de 
nascente está situado na posição topográfica de meia encosta, como foi possível observar 
em vários pontos na serra do Monjolo, que delimita a sub-bacia hidrográfica do ribeirão dos 
Capotos. A maioria dessas nascentes é perene e fornece água durante todo o ano, 
alimentando as drenagens superficiais. Esse fato confirma os dados da análise 
climatológica, indicando que a região mostra uma boa disponibilidade hídrica.  

Em razão da pequena espessura saturada, da variação da permeabilidade e da alta 
vulnerabilidade à poluição, esse sistema aqüífero não foi diretamente captado durante a 
construção do poço tubular. Todavia, é importante destacar a importância desse sistema na 
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recarga direta do aqüífero fraturado e na manutenção das vazões dos cursos d’agua 
superficiais.   

 

Sistema Aquifeor Profundo – Aqüífero Fissurados 

Os aqüíferos fissurados também denominados fraturados, regionais estão associados às 
rochas granitóides do embasamento cristalino e formam um meio hidrogeológico 
fortemente anisotrópico. Essa característica traz como reflexo uma distribuição 
heterogênea das direções dos fluxos subterrâneos e das zonas de acumulação.  

Tem-se ainda que considerar que nesses sistemas aqüíferos a infiltração, a circulação, o 
escoamento e o armazenamento das águas se processam através de descontinuidades 
como fraturas, fendas, juntas e diaclases, desenvolvidas nas rochas cristalinas regionais 
que apresentam uma permeabilidade variável e uma reduzida condutividade hidráulica.  

O comportamento do sistema aqüífero fraturado pode ser separado em duas dimensões. 
Lateralmente, a variação se deve ao grau de fraturamento e da interligação entre os 
diversos sistemas de descontinuidades, o que pode ser avaliado e quantificado por meio de 
interpretação de imagens aéreas. Em profundidade, a diferenciação ocorre em função de 
uma rápida diminuição da permeabilidade, em razão das dificuldades impostas as 
interconexões entre fraturas, devido ao natural aumento das pressões com a profundidade.  

Assim, fraturas abertas se tornam raras ou ausentes abaixo de algumas dezenas de 
metros. A partir de 200m as possibilidades de existirem fraturas abertas são mínimas, 
razão pela qual não se devem construir poços nessa região, com metragem acima da 
indicada.  

Diante disso, pode-se afirmar que o aqüífero fraturado da região em estudo apresenta 
uma baixa capacidade de armazenamento, apesar do elevado potencial de recarga, 
decorrente dos localizados e espessos horizontes de solo, da rocha decomposta e 
dos aluviões, onde se encontram armazenados grandes volumes de água de 
infiltração pluvial, como se observa pelo elevado volume de água restituído aos rios 
através das inúmeras nascentes existentes por toda a região. Sob essa ótica o 
aqüífero fraturado pode ser considerado livre a semi-confinado, drenante. 

No caso especifico, o poço tubular que irá abastecer a indústria de envasamento foi locado 
para interceptar em profundidade três lineamentos: N50W – marcado pelo trecho próximo à 
foz do córrego do Tico; EW – marcado pela drenagem sem denominação, que nasce no 
açude do Sítio Bela Vista e N20E – marcado por trechos do ribeirão dos Campos. Esta 
estruturação é bastante favorável para o armazenamento e transmissão das águas 
subterrâneas locais. 

De acordo com o estudo, pode-se afirmar que a água captada vem integralmente do 
sistema fraturado associado às rochas cristalinas, e que o poço foi locado num encontro 
tríplice de fraturas associadas a um evento compressivo imposto sobre as rochas regionais 
durante o ciclo transamazônico.  

 

4.3 - CAPTAÇÃO  
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O empreendimento industrial que vem sendo implantado no sítio Bela Vista, município de 
Itaúna, tem como base a exploração de água subterrânea, mineral, captada por meio de 
um poço tubular profundo constituído pela empresa de perfuração Rochas e Poços Ltda. O 
responsável técnico pela empresa de perfuração, e conseqüentemente, pela construção do 
poço tubular é o geólogo Geraldo Luiz Magalhães Ferreira.      

Dentre os aspectos construtivos do poço de água mineral, destaca-se o revestimento com 
tubos de PVC geomecânico atóxico, do tipo DN 154 no diâmetro de 6”, segundo 
determinação da Portaria DNPM 222, de 28/07/97 e, também as normas da ABNT 
NBR12.212 – Projeto de Poço para Captação de Águas Subterrâneas e a NBR12.2244 – 
Construção de Poço para Captação de Água Subterrânea. Os perfis construtivos e 
geológicos estão apresentados nas tabelas 1 e 2.    

Durante a complementação, o poço recebeu um selo sanitário de calda de cimento até a 
profundidade de 32.50m. Esta proteção tem por objetivo impedir a infiltração direta das 
águas que percolam pelo depósito aluvionar. Em seguida, a empresa perfuradora, 
executou a desinfecção usando hipoclorito de sódio e fez o desenvolvimento do poço 
usando o sistema “air-lift”. 

   

Tabela 1 – Dados Construtivos do Poço Tubular 

Perfuração  Revestimento 
Diâmetro  Intervalo Diâmetro Intervalo(m) Tipo 

10"  254 mm 0 29 6" 0 32 Tubo Liso de PVC Geomecânico 
8" 200 mm 29 32 Profundidade das fraturas com entradas de água:  
6" 150 mm 32 138 36, 38, 42, 48, 68, 125, 127m 
 

Tabela 2 – perfil Litológico do Poço Tubular 

Profundidade (m) Litológia 
0,00 - 12,00 Material argiloso de coloração marrom escuro  

12,00 - 30,00 
Granitoide alterado marrom claro, com fragmentos do tamanho de areia e 
granulos. 

30,00 - 36,00 
Granitoide alterado marrom claro, com fragmentos do tamanho de cicro-
seixos. 

36,00 - 42,00 Granitoide mesocrático, sã, com feldspatos rosados.  
42,00 - 48,00 Granitoide mesocrático, cinzento  

48,00 - 108,00  Granitõide mesocrático, sã, de coloração cizenta e feldspatos rosados. 
108,00 - 114,00  Granitoides mesocráticos, sã. 
114,00 - 138,00  Diabásio sã, de coloração cinza escuro.  

 

Posteriormente, a empresa iniciou o ensaio de bombeamento utilizado bomba submersa 
por um período de 30 horas consecutivas. Antecedendo ao teste foi feita uma nova 
desinfecção microbiológica com hiplocorito de sódio, o teste de bombeamento foi realizado 



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS  
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Superintendência Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
 

 

SUPRAM - ASF 
Rua Bananal , 549 

Vila Belo Horizonte, Divinópolis 
CEP 35.500-036 – Tel: (37) 3229-2800 

 
 

DATA:  
21/08/2009 

 

usando a metodologia de vazão constante por um tempo de 30 horas interruptas. Os 
parâmetros hidrodinâmicos do poço estão resumidos na tabela 3. 

 

Tabela 3 – Características do Poço Tubular  

Profundidade 138 metros  
Nível Estático  2,50 m  

Nível Dinâmico 53,50 m 

Rebaixamento  51,00 m 

Vazão 17.600 l/h 
Vazão Especifica  0,10 l/s.m 

 

Na perfuração foram captadas somente as entradas de água do sistema fraturado, que 
foram encontrados nas profundidades: 36m, 38 m, 42 m, 68 m, 125 m e 127 m.  

 

4.4 - DETERMINAÇÃO DA VAZÃO ÓTIMA EXPLOTAÇÃO DO POÇO TUBULAR  

Para a determinação dos parâmetros hidrodinâmicos do sistema aqüífero local: 
transmissividade (T), coeficiente de armazenamento (S) e condutividade hidráulica (k) foi 
realizado um teste de bombeamento com duração de 30 horas. As equações utilizadas 
para os cálculos desses parâmetros foram desenvolvidas para aqüíferos porosos. Por isso, 
para a utilização dessas fórmulas no sistema fraturado deve-se introduzir um coeficiente de 
segurança que garanta a validade dos parâmetros obtidos visando a uma explotação 
racional do aqüífero.  

No teste de bombeamento a medição do nível d’água foi feita com medidor elétrico e para a 
determinação da vazão sido utilizado um recipiente aferido com volume de 220 litros. Após 
medir o nível estático – NE, a bomba foi acionada, propiciando uma vazão de 
aproximadamente 44.000 l/h, que em seguida foi sendo aferida até se estabilizar em 
17.600 l/h, com o nível dinâmico (ND) ficando a 53,50 m.  

Com o estabelecimento destas condições o teste foi acompanhado por um período 
ininterrupto de 30 horas, sendo que a vazão e a profundidade do ND foram tomadas em 
intervalos de tempo definidas pela tabela padrão para teste de bombeamento. 

Neste teste de bombeamento (30 h), ficou definida a vazão ótima para explotação do poço 
em 17.600 litros/hora, vazão esta utilizada para efeito do cálculo da viabilidade econômica 
do empreendimento.  

 

4.5 - QUALIDADE DA ÁGUA 

Os estudos hidroquímicos da água tem por finalidade identificar e quantificar as principais 
propriedades e os constituintes químicos das águas subterrâneas, procurando estabelecer 
as relações entre essas propriedades e o meio físico, no qual a água está sendo 
armazenada e circulada. Para a caracterização das águas subterrâneas captadas no sitio 



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS  
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Superintendência Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
 

 

SUPRAM - ASF 
Rua Bananal , 549 

Vila Belo Horizonte, Divinópolis 
CEP 35.500-036 – Tel: (37) 3229-2800 

 
 

DATA:  
21/08/2009 

 

Bela Vista foram realizadas análises físico-químicos em amostras coletadas após a 
complementação do poço tubular. A responsabilidade pela realização das análises físico-
químicos e bacteriológicas é do Centro de Sedimentometria e Qualidade de Águas Ltda. 
(CSQA) de Belo Horizonte. 

 

Os dados químicos determinados permitem fazer os seguintes comentários:  

• A condutividade elétrica, que é um indicador qualitativo do teor de sais 
dissolvidos, encontrada foi de 130,0  µS/cm e o total de sólidos dissolvidos 
totais a 180°C foi de 90 mg/l, indicando águas com uma mineralização média 
para rochas cristalinas; 

• A dureza total em CaCO3 , determinada foi 44,47 mg/l, que segundo Custodio 
(1983) classifica essas águas como “branda”, não oferecendo risco de 
incrustação na tubulação; 

• O pH “in natura” encontrado foi de 6,0, ligeiramente acida;  

• Entre os cátios observa-se um predomínio de Ca+ e Mg++  e entre os ânios 
destacam-se o Na+ e o K +, porém em baixas concentrações; 

• A concentração do flúor (F) foi determinada em 0,11mg/l, o que permite 
classificar essas águas como minerais fluoretadas.  

Após a apresentação do Relatório Final de Pesquisa ao DNPM, o titular solicitou ao 
LAMIN/CPRM a realização dos estudos ”in loco” da água do poço tubular. O laboratório 
emitiu dois laudos – Boletim 444/LAMIN/05 para a análise bacteriológica e Boletim 
537/LAMIN/05 para a análise química. Com base nos resultados químicos in loco e de 
laboratório, o DNPM classificou as águas minerais da fonte denominada Mãe Maria “Água 
Mineral Fluoretada e Fortemente Radioativada na Fonte”. Os exames microbiológicos 
comprovam que as águas encontram-se dentro dos padrões de potabilidade bacteriológica 
em vigor.       

Tabela 4 – Análise Físico-Químicos 

Parametros  Unidade Poço n° 1 
Cor Pt/Co        5,00  
Turbidez  NTU        0,50  
Sólidos totais dissolvidos mg/l      93,00  
Cond. Elétrica a 25° µS/cm     130,80  
Alcalinidade Total mg/l      65,82  
pH "in natura"           6,60  

Dureza Total em CaCO3  mg/l      44,47  

Bicabornato HCO3 mg/l      80,38  

Cabornato CO3 mg/l           -    
Cloreto em CL mg/l        0,50  
Sulfato  mg/l  < 0,50  
Cálcio em Ca mg/l      11,74  
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Magnésio em Mg mg/l        3,68  
Sódio em Na mg/l        9,09  
Potassio em k mg/l        1,56  
Manganes em Mn mg/l  < 0,05  
Fluoreto em F mg/l        0,11  
Fosfato total em P mg/l  < 0,03  
 

 

4.6 - ÁREA DE PROTEÇÃO DO AQUÍFERO  

O Relatório Final de Pesquisa demonstra que a Zona de Contribuição do poço tubular está 
inserida na zona rural do município de Itaúna em propriedade da família do titular deste 
título minerário . O atual uso do solo dentro da área do alvará de pesquisa é, 
essencialmente, voltado pra atividades agropastoris de pequeno porte. 

Nos terrenos limítrofes aos do sítio Bela Vista, os solos são ocupados por extensões 
recentes da expansão urbana no município de Itaúna e, por atividade agropastoril de 
pequeno porte. Na área de várzea a ocupação é dada por agricultura de pequeno porte, 
por pastagem com vegetação de gramíneas naturais mescladas com braquiárias, cujas 
sementes devem ser provenientes de disseminação eólica, e macrófitas diversas, em 
porções embrejadas restritas. 

A urbanização da região está representada pelos bairros Itaunense, Garcias, Aeroporto e 
Três Marias, todos eles dotados de boa infraestrutura. Contam com rede de coleta de 
esgoto e águas pluviais, de distribuição de água potável, coleta sistemática de lixo 
doméstico, rede de energia elétrica e telefônica. As ruas internas dos bairros possuem meio 
fio, estando todas elas calçadas ou asfaltadas. O bairro dos Garcias é o mais antigo, 
seguido pelos bairros Itaunense, Aeroporto e Três Marias. Estes dois últimos tem ocupação 
recente. 

O esgoto coletado é lançado num emissário que margeia o ribeirão dos Campos, 
conduzindo o esgoto até seu lançamento no rio São João, no local onde a Prefeitura 
Municipal de Itaúna está instalando uma ETE. O emissário, nas proximidades da área de 
pesquisa, tem parte da tubulação acima do nível do terreno e a outra parte enterrada, e, 
toda sua extensão é dotada de caixas de visitas, espaçadas em 50m, que permite o 
monitoramento da eficiência da rede. 

Na zona rural, o terreno de encosta é basicamente utilizado para pastagem extensiva, 
servindo a pequenos rebanhos de gado leiteiro e de corte. Observam-se algumas 
plantações de cana, que também é utilizada na alimentação do gado.  

A única atividade industrial existente na sub-bacia do ribeirão dos Capotos corresponde a 
uma fábrica de fogos de artifícios, situada às margens da estrada de acesso ao distrito dos 
Campos. Esta fábrica está afastada do limite sul da área de pesquisa em 700m e do poço 
tubular objeto deste empreendimento em 1000m. 

Diante deste quadro, considerando tratar-se de uma área parcialmente urbanizada, a 
vulnerabilidade dos aqüíferos é maior quando comparada àquelas em uma zona 
exclusivamente rural, ou seja, os mananciais estão sujeitos à poluição por infiltração, desde 
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a superfície, de microorganismos resultantes das emissões de efluentes domésticos. Já a 
poluição por agentes químicos provenientes de efluentes industriais está descartada, pois 
na área não existe indústria com potencial para poluição química do sistema aqüífero. 

A conclusão explicitada no Relatório Final de Pesquisa, diante das condições 
hidrogeológicas do aqüífero e as condições do uso e ocupação do solo, principalmente com 
a urbanização, no entorno da fonte, não há o que temer termos de riscos permanente ou 
fortuito de contaminação das águas subterrâneas locais. 

Nesse relatório ficou definida uma área de 80,90 ha para proteção do aqüífero. Essa área 
foi delimitada por uma poligonal que possui o ponto de amarração com o da poligonal de 
pesquisa, cujas coordenadas são: 

Latitude:+20º 06’ 46”     UTM N= 7775979m 

Longitude: 44º 35’ 40”   UTM E= 542393m 

A área de proteção é definida por uma poligonal que tem o vértice 1 a 1500m na direção N 
45º E do ponto de amarração. 

 

5 - PROJETO E DIMENSIONAMENTO DAS INSTALAÇÕES 

As instalações da empresa serão feitas numa área de 1205,80m 2, com projeto de galpão 
industrial ocupado 925,57m2, o refeitório do galpão terá uma área de 94,17m2, e os 
escritórios e a guarita ocuparão uma área de 171,87 e 14,87 m2. O galpão industrial será 
fechado até o teto em alvenaria/folha de zinco e comportará as linhas de envase, 
laboratório, vestiários masculinos e femininos, almoxarifados, áreas de estoque de pet e de 
produtos acabados.  

Contornando o galpão haverá área livre, devidamente preparada para receber caminhões, 
com espaço para manobra, de modo a facilitar o embarque das embalagens. Tendo em 
vista que o empreendimento encontra-se muito próximo da área urbanizada do distrito sede 
do município de Itaúna, a energia elétrica a acessos disponíveis são compatíveis com as 
necessidades do novo empreendimento em implantação. 

O fluxograma de processo é simples podendo ser desdobrado nas seguintes etapas: 

• Captação 

• Adução 

• Armazenamento 

• Envase 

Todos os aspectos operacionais da linha de produção serão montados seguindo as 
determinações legais, em especial no Regulamento Técnico 001/97 –  Especificações 
Técnicas para o Aproveitamento das Águas Minerais e Potáveis de Mesa, editado pela 
Portaria DNPM nº222/97. 

 

5.1 -  CASA DE PROTEÇÃO 
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A casa de proteção da captação foi construída em conformidade com a Portaria do 
DNPM nº 222 de 28/07/1997, em alvenaria, com teto em laje de concreto, assoalho 
revestido com piso cerâmico branco, paredes com azulejos brancos, porta de alumínio 
de 70x200 cm, uma janela de 40 x 20cm com quadro de alumínio e tela fina. A área 
construída total é de 18 m2 divididos em dois cômodos, um com 10 m2 , específicos para 
a captação com alçapão no teto para manutenção do sistema e outro, com 8 m2 , com o 
quadro de comando. Na parte externa, a casa é revestida em argamassa e pintada com 
tinta própria para ambientes externos, possuindo um passeio com 60 cm de largura 
circundando a lateral da casa. Externamente à casa, existe uma área de proteção 
cercada com malha resistente, de modo a impedir o acesso de pessoas não 
autorizadas e a entrada de pequenos animais.  

 

5.2 - ADUÇÃO E ARMAZENAMENTO 

A água será conduzida através de uma linha independente de dutos, fabricados em aço 
inox com diâmetro de 2”, estendidos a uma altura do solo de 0,5m, soldados com solda 
sanitária numa extensão de 400m. Esta linha alimentará 1 tanque reservatório com 
capacidade de 25.000 litros, instalado no interior do galpão. O reservatório será 
fabricado com chapa inox, de acordo com a Portaria DNPM nº. 222/97, sendo dotado 
de visores de inspeção para exames periódicos, torneiras na saída para coleta de 
amostra e dispositivo de esvaziamento em nível interior. O tempo de resistência da 
água no reservatório deverá ser bastante inferior ao preconizado pela norma. 

A água acumulada no reservatório seguirá por gravidade até as linhas de produção, 
distantes cerca de 20m, através de tubulações aéreas de 4”, em aço inox. 

 

5.3 - ENVASAMENTO DA ÁGUA MINERAL  

O projeto de explotação da fonte Mãe Maria, localizada no sítio Bela Vista contempla 
uma primeira fase, o envasamento de garrafões de 20 litros e para dar partida ao 
processo produtivo serão adquiridos no mercado cerca de 2.000 embalagens ao preço 
de R$3,50/garrafão. Os demais garrafões serão reciclados junto aos pontos de venda, 
comerciantes estabelecidos de água mineral. 

Numa etapa posterior está previsto o envase de embalagens PET, garrafas de 1,5 litros 
e de 500 ml e posteriormente, ainda sem previsão da data, a produção de copo de 300 
ml. 

O sistema de envasamento de água mineral, de um modo geral consiste nos seguintes 
procedimentos: 

• Lavagem e esterilização das embalagens; 

• Enchimento; 

• Inspeção; 

• Rotulagem. 
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Lavagem e Esterilização das Embalagens de 20 litros 

Iniciando o processo é realizada inspeção do vasilhame, disposto na área de recepção, 
objetivando descartar as unidades que apresentarem qualquer tipo de anormalidade, seja 
na estrutura do recipiente (trincas) ou devido à emanação de odores do seu interior.  

Os garrafões selecionados serão encaminhados a tanques de água onde serão pré-
lavados com a raspagem de todas as impurezas externas e restos de rótulos antigos. Em 
seguida serão submetidos ao processo de rinsagem, sendo utilizada na desinfecção 
solução de cloro. O equipamento Rinser possui dois bicos, 01 bomba centrifuga 1,5 cv, 
reservatório em aço inox 60 litros e resistência elétrica de 3000 watts. A lavagem externa 
dos garrafões será complementada em uma escovadeira externa automática, máquina da 
marca Hidro & Envase com capacidade de processar 1800 gr/h. A inspeção visual indicará 
se será necessária uma nova lavagem, agora, na lavadora de alta pressão, no caso de 
permanecer crostas de resíduos no interior e exterior dos garrafões. 

Na etapa seguinte inicia-se o processo automatizado, com  os garrafões sendo submetidos 
à lavagem e higienização final, num processo único em três etapas: lavagem química, 
seguida de enxágüe com solução de cloro para retirar os produtos químicos e, finalmente 
um último enxágüe utilizando água mineral. Da lavadora os garrafões serão encaminhados 
automaticamente por esteiras mecânicas, para um túnel germicida (Nurev CG – lâmpada 
UV 65 W) com capacidade processar 3000 gr/h, seguindo daí para o processo de envase. 

 

Descrição do Processo de Envase 

Garrafões de 20 litros  

A sala de envase está separada da área de lavagem por uma cortina de lâminas, sendo 
positiva a pressão no seu interior, mantida por sistema de pressurização. Esta sala será 
azulejada até o teto com azulejo branco e estará totalmente separada das demais 
dependências. Os operadores do equipamento terão que passar, antes de iniciar o serviço, 
por uma ante-sala asséptica. Nesta ante-sala os funcionários farão a higienização das 
mãos em uma pia acionada automaticamente por sensor de proximidade. Ao lado desta 
sala será montado um laboratório de análise que se destina ao controle da qualidade da 
água, devendo atender aos três aspectos: biológicos, físicos e químicos que visam o 
controle da qualidade da água. 

Os garrafões serão abastecidos com água mineral pela Enchedora automática (Envatec), 
localizada após o túnel germicida, com capacidade horária de 1000 embalagens, seguindo 
pela linha de envase por um visor de inspeção (Nutrev VI). Em seguida serão tamponados 
automaticamente e lacrados com lacre de segurança de plástico, no equipamento da 
fabricação da empresa Envatec com capacidade de tamponar e lacrar 1600 gr/h. Um 
plástico termoencolhivel será aplicado na região do gargalo. O encolhimento do lacre 
garante de sua fixação na tampa e será realizado com a passagem das embalagens por 
um túnel térmico. Saindo deste túnel, já na parte externa da instalação, as embalagens 
serão rotuladas manualmente e armazenadas numa área situada ao lado da saída dos 
garrafões. 

A relação e a especificação dos equipamentos a serem adquiridos estão relacionadas na 
tabela 5. 
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Tabela 5- Equipamento – Linha de garrafões de 20 litros. 

Equipamento Função Marca/Mod Capacidade Potência 

Escovadeira Externa 
Automatica 

Prélavagem dos garrafões Hidro  & Envase 1800gr/h 4,0 cv 

Rinser Lavagem (garrafões) Nutrev RI 700gr/h 2,0cv 

Lavadora (alta 
pressão) 

Controle de qualidade Nutrev LA  700gr/h 5,0cv 

Lavadora cont. 
Esteira e 
enxaguadora 

Controle de qualidade IG 1400 1500gr/h 25cv 

Túnel Germicida Controle de qualidade Envatec 1000gr/h 300w 

Enchedora 
automática rotativa 

Enchimento de 
vasilhames 

Envatec 1000gr/h 2,0cv 

Visor de Inspeção Controle de qualidade Nutrev VI 3000gr/h 100w 

Tampobador 
automático 

Fechamento Envatec 1600gr/h 1,0cv 

Túnel 
Termoencolhível 

Embalagem Nutrev Te 1000gr/h 4,0cv 

Esteira 
Transportadora 

Transporte IG l2/l5 4000gr/h 5,0cv 

 

Além destes equipamentos, para pressurização da sala de envase serão adquiridos 
aparelhos de ar condicionado e compressores. 

 

Embalagens de 1,5 litros e 500 ml 

A instalação de uma segunda linha de envase está prevista para o final do segundo ano de 
operação, quando se espera que a empresa já esteja estabelecida no mercado e seja 
possível a expansão da produção. Serão envasadas garrafas de 1,5 litros e 500 ml. Será 
montada uma segunda linha de envase semelhante à linha de garrafões. A alteração de 
algumas peças na linha de montagem permitirá o envasamento de uma ou outra 
embalagem de acordo com a produção prevista. As embalagens serão adquiridas de 
terceiros, prontas para o envase. Para o processo de lavagem, esterilização e envase 
serão utilizados equipamentos próprios. O processo conceitualmente é semelhante à linha 
de 20 l observando que nesta linha não ocorre a reutilização das embalagens. 

Para estas linhas serão adquiridos equipamentos com as seguintes capacidades de 
produção: 

• Linha de envase de garrafas de 1,5 L = capacidade de produção 13.300 gr/dia. 
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• Linha de envase de garrafas de 500 ml = capacidade de produção 60.000 pet/dia. 

 

A tabela 6 – Equipamentos – Linha Garrafa PET 1,5 L e de 500 ml. 

Equipamento Função Marca/Mod Capacidade Potência 

Enxágüe Rotativo Lavagem das garrafas VMCRR 12 8000 pet/h 4cv 

Túnel Germicida Controle de qualidade  Nutrev CG 10000 pet/h 400w 

Enchedora Enchimento VMC EMR  10000 pet/h 4cv 

Visor de Inspeção Controle de qualidade Nutrev VI 10000 pet/h 200w 

Túnel de Inspeção Embalagem Envatec 8000 pet/h 12cv 

Esteira Transporte IG 3/15 4000 pet/h 5cv 

 

Envasamento de copos de 300 ml 

Embora ainda sem uma data pré-estabelecida está previsto no layout a produção de 
embalagens de 300 ml (copos). No fluxo de caixa projetado esta linha de envase não foi 
considerada. 

 
5.4 - TRANSPORTE INTERNO E EXTERNO 

O transporte interno do produto será realizado desde a captação até a instalação industrial 
em tubulação em aço inox, totalmente isento do contato humano. As linhas de adução 
serão identificadas com placas, os medidores de vazão, hidrômetros, estarão localizados 
na saída da captação e entrada da linha de envase. 

Os garrafões e garrafas PET ao saírem da linha, já tamponados, passarão por uma 
inspeção visual e serão dispostos em “pallets” na área de armazenamento. No caso das 
garrafas PET, estas passam por uma empacotadora que reúne 06 e 12 unidades de 
garrafas, de acordo com seu volume, onde recebem um filme plástico termoencolhível. 

A expedição das embalagens para o mercado consumidor será realizada por meio de 
caminhões de terceiros. 

 

5.5 - MEDIDAS DE HIGIENE, SEGURANÇA E QUALIDADE 

Higiene 

O controle de higiene pessoal objetiva evitar contaminação da água a ser envasada. Os 
empregados deverão ser submetidos a exames médicos periódicos para verificar seu 
estado de saúde, para o pessoal, diretamente, envolvido no processo de envasamento 
prevê-se a realização de exames laboratoriais completos, para garantia de um perfeito 
estado de saúde. Os funcionários responsáveis pelo envasamento deverão usar uniformes, 
luvas esterilizadas, na cor branca, e serão obrigados a atender, no mínimo, as seguintes 
recomendações: 
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• Manter rigoroso asseio individual, tais como: banho diário, unhas cortadas, limpas e 
sem esmalte, cabelos cortados, dentes em bom estado de conservação, barba feita 
diariamente, etc. 

• Lavar e desinfetar as mãos antes de iniciar os trabalhos e principalmente após o 
uso do sanitário; 

• Não fumar, mascar ou ingerir alimentos no exercício de suas funções; 

• Usar vestuário adequado à natureza de seu trabalho, não portanto jóias, relógios, 
cordões ou pulseiras. 

Todos os funcionários das linhas de produção deverão receber treinamento e 
reciclagem periódica sobre higiene pessoal. Estas normas são definidas na Portaria nº 
222 de 02/07/97.  

 

Segurança e trabalho 

O empreendimento, bem como o local de sua implantação, não apresenta maiores 
problemas de higiene industrial e segurança do trabalho. Os trabalhadores estarão 
usando EPI’S Equipamentos de Proteção Individual para neutralizar os efeitos de 
agentes químicos utilizados no processo de higienização das embalagens. 

 

Controle Biológico da Água  

Os ensaios microbacteriológicos deverão ser feitos com periodicidade diária, com 
coletas de amostras em diversos pontos das linhas de envase e no estoque nas 
diferentes embalagens. Deverá ser mantido na empresa um arquivo de todas as 
análises realizadas nos diversos pontos de amostragem. O controle bacteriológico da 
água mineral a ser envasada será efetuado em laboratório próprio, montado com os 
aparelhos estritamente necessários ao controle diário. Análises biológicas e químicas 
mais completas serão terceirizadas. 

 

5.6 - CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO  

O processo de implantação do empreendimento teve início com as obras de captação e 
a construção da casa de proteção do poço tubular. O projeto construtivo está sendo 
elaborado e os equipamentos a serem utilizados estão definidos e cotados. O objetivo 
da empresa é entrar em operação tão logo seja publicada a Concessão de Lavra e 
finalizado o processo de licenciamento junto ao Ministério da Saúde. 

 

6 – RESERVA LEGAL, APEF, INTERVENÇÃO EM APP E DE RECURSO HÍDRICO 

6.1 – RESERVA LEGAL 

O empreendimento está localizado em zoneamento rural (zona de expansão) do município 
de Itaúna-MG, conforme declaração do FCE referente à solicitação da  Licença Prévia, 
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sendo comprovado naquela fase do licenciamento, por meio do registro de imóvel, que a 
reserva legal da propriedade denominada Fazenda das Peixotas está regularizada.  

No registro do imóvel matriculado nº. 31.270, livro 2 EP, fl 070, do Cartório de Registro de 
Itaúna, verifica-se a regularização da reserva legal do referido imóvel rural, nos termos da 
averbação nº 8 que afirma: a área total remanescente do terreno é de 40,97,04 ha, ou seja, 
quarenta hectares, noventa e sete ares e quatro centiares. Sendo que vigora, a reserva 
legal celebrada junto ao IEF, com área de 09.29.47 ha (nove hectares, vinte e nove ares e 
quarenta e sete centiares). Também é salientado, que a quantidade de reserva legal, 
efetuada a devida retificação da área do terreno, atende às exigências legais, qual seja, o 
percentual mínimo de 20% (vinte por cento). A área de Reserva Legal é dividida em duas 
glebas, sendo uma com 03.86.00 ha denominada gleba 1, e outra de 05.43.47 ha 
denominada gleba 2, as duas  são separadas por via de acesso Av. Chico Morais. 

Quanto à caracterização das glebas de reserva legal quando ao estado de conservação, 
verifica-se que:  

- a gleba 1 é caracterizada por ser uma área contígua a APP do Ribeirão do Capotos. 
Tanto a área de preservação permanente, quanto reserva legal encontram-se quase sem 
vegetação nativa arbórea-arbustiva e ocupada basicamente por pastagem.  

- a gleba 2 é caracterizada por área utilizada como pastagem, predominando espécies 
herbáceas  e algumas árvores esparsas características do bioma cerrado. 

Ressalta-se que, diante do tipo de ocupação e estagio de regeneração da vegetação das 
glebas de reserva legal faz-se necessária uma intervenção humana, de maneira a permitir 
a reconstituição da vegetação natural destas áreas. 

Para isso, a Empresa será condicionada a executar o PTRF apresentado para 
recomposição da APP, uma vez que estas são contínuas. No entanto, objetivando uma 
maior eficiência deste projeto, faz-se necessário cumprir as exigências visando: aumentar o 
número de espécies, plantar espécies vegetais que atraem a fauna (palmeiras e frutíferas 
nativas), aumentar o plantio de espécies pioneiras, implantar estruturas de atração a fauna,  
utilizar espécies  nativas regionais e características de vegetação ciliar e dar preferência 
para os viveiros que fazem coletas de sementes em várias plantas matrizes de uma mesma 
espécie.  

Quanto à demonstração da efetivação da recomposição da vegetação, a Empresa será 
condicionada a apresentar um relatório de avaliação do desenvolvimento da recomposição 
vegetal, no qual deverão ser demonstrados parâmetros tais como: localização geográfica, 
altura média das plantas, número de famílias e espécies, densidade de ocupação das 
espécies arbóreas e arbustivas (número de planta por área), cobertura do solo pelas 
forrageiras (percentagem e espécies), atração à fauna e outros. 

 
6.2 – AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO FLORESTAL (APEF) 

No campo 6.5 do FCE, que trata da supressão de vegetação, não foi marcada nenhuma 
opção. Para demonstrar que o Empreendimento não demandará supressão de vegetação, 
o empreendedor apresentou um relatório fotográfico comprovando que na área em que irá 
se instalar o galpão da indústria não apresenta vegetação que possa gerar material com 
rendimento lenhoso. A área em questão é ocupada por pastagem plantada, bastante 
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antropizada, e sofre periodicamente com queimadas provocadas por transeuntes da 
região.     

Há que se destacar que apesar do local do empreendimento estar inserido no bioma 
Cerrado, há vestígios de que no passado seria de floresta estacional semidecidual, 
reforçados pela cota de localização do empreendimento, não tendo ainda sido encontrada  
nenhuma espécie vegetal que caracterizasse o cerrado.   

 

6.3 – INTERVENÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP) 

No FCE não foi declarado o campo 6.6 que Ocorrerá supressão/intervenção em Área de 
Preservação Permanente (APP). Porém foi verificado em campo que o empreendimento 
demandará intervenção em APP. Esta informação foi aferida quando da protocolização da 
planta topográfica com o layout do empreendimento. Ressaltamos que explotação de água 
mineral, trata-se de atividade utilidade pública, de acordo com a Resolução CONAMA 
369/2006. Sendo assim, sugerimos a concessão da autorização da referida intervenção 
neste Parecer. 

Quanto ao aspecto locacional, a Empresa apresentou três alternativas locacionais para a 
instalação do galpão industrial. Entre elas escolheu a opção n°.1 justificando tratar-se da 
opção que apresenta a menor intervenção em APP. Diante da caracterização da área de 
implantação do empreendimento, verificou-se em campo e planta layout apresentado que 
a implantação da atividade demandará intervenção em APP.  
 
Sendo que referida intervenção é relativa a instalação da tubulação, parte do galpão 
industrial e área do poço, perfazendo um total de 6.132 m 2  junto deve ser compensado, e 
deverão ter a anuência conforme art 10 da Resolução nº 369/2006. 
Esta atividade é ainda considerada de baixo impacto, conforme art. 11 da Resolução nº 
369/2006.  
 
Além da implantação do PTRF e visando criar condições de regeneração da área, a 
Empresa deverá impedir a entrada de pessoas e animais. 

 
Diante da necessidade de demonstrar a evolução do projeto, a Empresa será condicionada 
a apresentar um relatório de avaliação do desenvolvimento da vegetação. No relatório de 
avaliação do desenvolvimento da recomposição vegetal deverão ser demonstrados 
parâmetros como: localização geográfica, altura média das plantas, número de famílias e 
espécies, densidade de ocupação das espécies arbóreas e arbustivas (número de planta 
por área), cobertura do solo pelas forrageiras (percentagem e espécies), atração à fauna e 
outros. 
 

6.4 – UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 

O empreendimento explotará água de um poço tubular profundo com coordenadas 
geográficas X= 0540933 e Y=7777444, que por se tratar de exploração de um bem mineral 
não é outorgado. Cabe ressaltar que o processo de outorga é substituído pelo processo de 
licenciamento ambiental. 



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS  
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Superintendência Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
 

 

SUPRAM - ASF 
Rua Bananal , 549 

Vila Belo Horizonte, Divinópolis 
CEP 35.500-036 – Tel: (37) 3229-2800 

 
 

DATA:  
21/08/2009 

 

A água utilizada na fase de instalação será fornecida por concessionária local.  

 

7 – IMPACTOS IDENTIFICADOS 

Pelo fato da explotação ser realizada por poço tubular profundo, o impacto do 
empreendimento será pontual e não irá afetar de maneira negativa a área circunvizinha. A 
implantação do empreendimento, trará um impacto positivo relacionado à valorização da 
região.  
 
Do ponto de vista ambiental, a implantação do empreendimento em estudo é menos 
impactante do que a implantação de um bairro, o que poderia acontecer, como ocorre com 
o entorno do empreendimento. Vale ressaltar que a gleba 01 da reserva legal se encontra 
na área do terreno onde será implantado o empreendimento. Ressaltamos que a 
reconstituição da vegetação florestal da área de Reserva Legal adicionará uma área verde 
de dimensões consideráveis nos limites da cidade de Itaúna.     
 
Os impactos relacionados à implantação do empreendimento são os seguintes: 

• Emissão de poeiras provenientes da movimentação de terra e veículos pesados. 
• Emissão de ruídos provenientes dos trabalhos de movimentação de terra e veículos 

pesados. 
• Carreamento de sedimentos pela ação das águas pluviais. 

Os impactos relacionados à operação do empreendimento são os seguintes: 
• Ruídos: Haverá ruídos somente nos setores de lavagem e engarrafamento dos 

produtos. 
• Efluentes Líquidos:  

o Efluente liquido industrial: Serão gerados nos setores de lavagem dos 
garrafões e dos equipamentos e sua composição será de detergentes 
biodegradáveis, cloro e água; sendo sua concentração muito baixa devido 
ao grande volume de água movimentado.  

o Esgoto sanitário: O efluente sanitário oriundo dos 24 funcionários. 
• Resíduos sólidos: Serão gerados resíduos sólidos provenientes  de material de 

escritório (papel e plástico) e do refeitório.      
 

8 – MEDIDAS MITIGADORAS  

Na área que margeia o Ribeirão dos Capotos há uma faixa de preservação permanente e 
uma faixa contígua de reserva legal que foi agredida com furto de grama e de lenha por 
parte dos vizinhos. 

As principais medidas mitigadoras que serão propostas para os impactos gerados pela 
fase de licença de instalação serão: 
 

• Uso de aspersores  de água; 
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• Uso de EPI’s pelos funcionários. 
• Obedecer ao disposto na Resolução CONAMA nº. 307, de 5 de julho de 2002, que 

estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil. 

 

Cabe ressaltar que na área do empreendimento existem vários drenos derivados de 
antigas atividades agropecuárias. Esses drenos exerceram a função de uma bacia de 
contenção natural, evitando possíveis carreamentos de sólidos na área do terreno.             

 
As medidas mitigadoras para os impactos identificados na fase de operação: 

• Ruídos: Uso de EPI’s. 
• Efluentes Líquidos:  

o Efluente liquido industrial: A empresa deverá apresentar um projeto de uma 
ETE para o tratamento deste efluente.  

o Esgoto sanitário: O efluente sanitário oriundo dos 24 funcionários será 
enviado para ETE industrial.  

 
• Resíduos sólidos: Os Resíduos sólidos provenientes do escritório (papel e plástico) 

serão enviados a empresas de reciclagem e os demais serão recolhidos 
diariamente pela empresa de coleta municipal.       

 

9 - MEDIDA COMPENSATÓRIA 

Como medida compensatória pela referida intervenção, ainda cumprindo o aspecto legal 
do estabelecimento da faixa de APP, preconizada no artigo 10º da Lei 14.309/2002, a 
Empresa deverá implementar o programa de recomposição da flora, seguindo o 
cronograma proposto, com vistas a recompor a faixa de APP dos recursos hídricos da 
propriedade na totalidade exigida por lei, conforme previsto na Deliberação normativa 
COPAM nº 76/2004 e Resolução CONAMA 369/2006. 
 
A recomposição deverá atender a metodologia apresentada no PTRF, sendo necessário 
atentar para a utilização de espécies nativas regionais e características de vegetação ciliar. 
A Empresa deverá buscar maior diversidade genética, quanto da aquisição de mudas, se 
for o caso. Dar preferência para os viveiros que fazem coletas de sementes em várias 
plantas matrizes de uma mesma espécie. Ressaltamos que a empresa pode utilizar outras 
metodologias de recomposição da vegetação, que não seja o da sucessão secundaria.  
 

10 - CONTROLE PROCESSUAL  

 

O processo foi formalizado com a documentação listada no FOB, sendo que as 
informações complementares foram apresentadas a contento. 
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O empreendimento é microempresa, portanto, isento dos custos de análise do processo. 

A reserva legal do imóvel onde será instalado o empreendimento está averbada à margem 
da matrícula no CRI competente. 

Segundo consta no item 6.2 deste parecer, não haverá supressão de vegetação para a 
implantação do empreendimento. 

Conforme consta no item 6.3  deste parecer, ocorrerá intervenção em área de preservação 
permanente, apesar de não estar informado no FCE que tal intervenção ocorreria.  

A  Empresa apresentou três alternativas locacionais para a instalação do galpão industrial, 
e, dentre elas foi escolhida a opção n°.1, justificando tecnicamente  tratar-se da opção que 
apresenta a menor intervenção em APP.  
 
A intervenção é relativa à instalação da tubulação, parte do galpão industrial e área do 
poço, perfazendo um total de 6.132 m  2 .  

Tendo em vista que haverá intervenção em área de preservação permanente, o 
empreendimento está sujeito à apresentação de  Projeto Técnico de Reconstituição da 
Flora – PTRF, conforme previsto na  da Deliberação Normativa COPAM nº 76/2004 c/c a 
Resolução CONAMA 369/2006. 

Há que se ressaltar que a explotação de água mineral, trata-se de atividade utilidade 
pública, de acordo com o disposto na alínea “C”, do inciso I do art. 2º da Resolução 
CONAMA 369/2006.   Ademais, conforme se verifica no item 6.3 deste parecer, o impacto 
causado pela atividade é baixo, podendo se classificado no inciso II do art. 11 da citada 
Resolução CONAMA, cuja autorização se dará nos termos do disposto no art. 10 daquela 
Resolução, o qual estabelece que “O órgão ambiental competente poderá autorizar em 
qualquer ecossistema a intervenção ou supressão de vegetação, eventual e de baixo 
impacto ambiental, em APP.” 

Conforme se verifica no item 6.3 deste parecer, a intervenção, sem corte ou supressão de 
vegetação, dar-se-á em local cuja vegetação é classificada como floresta estacional 
semidecidual, em estágio inicial de regeneração, entretanto, face ao disposto no art. 17 da 
lei Federal 11428/2006, não será devida a compensação ambiental, vejamos: 

“Art. 17.  O corte ou a supressão de vegetação primária ou secundária nos estágios 
médio ou avançado de regeneração do Bioma Mata Atlântica, autorizados por esta Lei, 
ficam condicionados à compensação ambiental, na forma da destinação de área 
equivalente à extensão da área desmatada, com as mesmas características ecológicas, na 
mesma bacia hidrográfica, sempre que possível na mesma microbacia hidrográfica, e, nos 
casos previstos nos arts. 30 e 31, ambos desta Lei, em áreas localizadas no mesmo 
Município ou região metropolitana.”  

O empreendimento explotará água de um poço tubular profundo com coordenadas 
geográficas X= 0540933 e Y=7777444, que por se tratar de exploração de um bem mineral 
não é outorgado. 
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Na fase de instalação do empreendimento, a água a ser utilizada é da 
concessionária local. 

O empreendimento possui processo de licença -  nº 831.137/2000 – em trâmite 
perante o DNPM, cuja Portaria de Lavra deverá ser condicionada  para a formalização da 
LO.  

Esse parecer único sugere a concessão da Licença Instalação requerida pelo 
empreendimento, Carlos Maurício Gonçalves Guimarães condicionada ao cumprimento das 
condicionantes constantes Anexo I, com validade de 6 (seis) anos.  

 

11 - CONCLUSÃO 

Segundo avaliação da documentação apresentada no processo de Licença Instalação 
do Empreendimento Carlos Maurício Gonçalves Guimarães (Águas Minerais Minas 
Indústria e Comércio Ltda), conclui-se que os impactos ambientais a serem gerados pela 
atividade serão minimizados de forma satisfatória. 

Cabe esclarecer que a SUPRAM – ASF não possui responsabilidade sobre os 
projetos de sistemas de controle ambiental liberados para implantação, sendo a execução, 
operação e comprovação de eficiência desses de inteira responsabilidade da própria 
empresa e seu projetista. 

Esse parecer único sugere a concessão da Licença Instalação requerida pelo 
empreendimento, Carlos Maurício Gonçalves Guimarães condicionada ao cumprimento dos 
itens relacionados no Anexo I, com validade de 6 (seis) anos.  

  

12 - PARECER CONCLUSIVO 

      Favorável: (X) Sim   (  ) Não 

 

13 - VALIDADE: 06 (seis) anos 

 

Data:21/08/2009 
Equipe Interdisciplinar: Registro de classe Assinatura 
Helaine de Sousa                                                                CREA/MG: 115.249/LP  
Júlio César Salomé CREA MG 112.549/LP  
Diogo da Silva Magalhães  CREA MG 105.588/LP  
Sônia Soares Siqueira Rocha Godinho   MASP.: 1.020.783-5  

OAB/MG. 66.288  
 

Silvestre de Oliveira Faria  
          

MASP 872.020-3                                                                                                        
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ANEXO I 
 

Processo COPAM Nº: 02200/2007/002/2009 Classe/Porte: 3/M 
Empreendimento: Carlos Maurício Gonçalves Guimarães 
CPF: 516.293.216-72 
Atividade: Extração de água mineral ou potável de mesa 
Endereço: Av. Chico Morais 
Localização: Bairro Garcias 
Município: Itaúna 
Referência: CONDICIONANTES DA LICENÇA VALIDADE: 06 anos 
ITEM DESCRIÇÃO  PRAZO* 

1 
 
Executar o PTRF apresentado para recomposição da vegetação 
natural da APP e da reserva legal  

Conforme 
cronograma proposto 

2 

 
Apresentar relatório de avaliação do desenvolvimento da 
vegetação da APP e Reserva Legal. No relatório de avaliação do 
desenvolvimento da recomposição vegetal deverão ser 
demonstrados parâmetros como: localização geográfica, altura 
média das plantas, número de famílias e espécies, densidade de 
ocupação das espécies arbóreas e arbustivas (número de planta 
por área), cobertura do solo pelas forrageiras (percentagem e 
espécies), atração à fauna e outros. 
 

Anualmente, durante 
a vigência da licença.  

3 

A empresa deverá ter a compensação ambiental fixada pela 
Câmara de Proteção à Biodiversidade.  
Formalizar junto a CPB em Belo Horizonte no prédio da SEMAD 
à rua Espírito Santo 495 a solicitação de fixação de 
compensação ambiental. 

60 dias (*) 

4 
Apresentar SUPRAM-ASF o protocolo do pedido de 
compensação junto a CPB.  70 dias (*) 

5 
Obedecer ao disposto na Resolução CONAMA nº. 307, de 5 de 
julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e 
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 

Durante a Vigência 
da LI. 

6 
Apresentar um projeto com cronograma de execução de uma 
ETE para o tratamento dos efluentes líquidos de origem 
doméstica e industrial.  

90 dias (*) 

7 
Executar o projeto da ETE. Na formalização da 

LO. 

8 
Apresentar Portaria de Lavra do DNPM. Na formalização da 

LO. 

 


